
CÓDIGO DE BOAS PRÁTICAS E DE CONDUTA 
 

ANEXO I 
NORMAS PENAIS REFERENTES À CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS E SANÇÕES 

CRIMINAIS ASSOCIADAS 
 
  

Artigo 372.º 
Recebimento ou oferta indevidos de vantagem 

1 - O funcionário que, no exercício das suas funções ou por causa delas, por si, ou 
por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, solicitar ou aceitar, para 
si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou não patrimonial, que não lhe seja devida, é 
punido com pena de prisão até cinco anos ou com pena de multa até 600 dias. 

2 - Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, 
der ou prometer a funcionário, ou a terceiro por indicação ou conhecimento daquele, 
vantagem patrimonial ou não patrimonial, que não lhe seja devida, no exercício das suas 
funções ou por causa delas, é punido com pena de prisão até três anos ou com pena de 
multa até 360 dias. 

3 - Excluem-se dos números anteriores as condutas socialmente adequadas e 
conformes aos usos e costumes. 
 
(redação atual – Lei nº 94/2021 de 21.12) 
 

Artigo 373.º 
Corrupção passiva 

1 - O funcionário que por si, ou por interposta pessoa, com o seu consentimento 
ou ratificação, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou não 
patrimonial, ou a sua promessa, para a prática de um qualquer ato ou omissão contrários 
aos deveres do cargo, ainda que anteriores àquela solicitação ou aceitação, é punido com 
pena de prisão de um a oito anos.  

2 - Se o ato ou omissão não forem contrários aos deveres do cargo e a vantagem 
não lhe for devida, o agente é punido com pena de prisão de um a cinco anos. 
 
(redação atual – Lei nº 32/2010 de 02.09) 
 

Artigo 374.º 
Corrupção ativa 

1 - Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, 
der ou prometer a funcionário, ou a terceiro por indicação ou com conhecimento daquele, 
vantagem patrimonial ou não patrimonial com o fim indicado no n.º 1 do artigo 373.º, é 
punido com pena de prisão de um a cinco anos.  

2 - Se o fim for o indicado no n.º 2 do artigo 373.º, o agente é punido com pena 
de prisão até três anos ou com pena de multa até 360 dias.  

3 - A tentativa é punível. 
 
(redação atual – Lei nº 30/2015 de 22.04) 
 
 
 
 



 
 

Artigo 335.º 
Tráfico de influência 

1 - Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, 
solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou não patrimonial, ou 
a sua promessa, para abusar da sua influência, real ou suposta, junto de qualquer entidade 
pública, nacional ou estrangeira, é punido: 

a) Com pena de prisão de 1 a 5 anos, se pena mais grave lhe não couber por força 
de outra disposição legal, se o fim for o de obter uma qualquer decisão ilícita favorável; 

b) Com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa, se pena mais grave lhe 
não couber por força de outra disposição legal, se o fim for o de obter uma qualquer 
decisão lícita favorável. 

2 - Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, 
der ou prometer vantagem patrimonial ou não patrimonial às pessoas referidas no número 
anterior: 

a) Para os fins previstos na alínea a), é punido com pena de prisão até 3 anos ou 
com pena de multa; 

b) Para os fins previstos na alínea b), é punido com pena de prisão até 2 anos ou 
com pena de multa até 240 dias. 

3 - A tentativa é punível. 
4 - É correspondentemente aplicável o disposto no artigo 374.º-B. 

 
(redação atual – Lei nº 94/2021 de 21.12) 
 

Artigo 375.º 
Peculato 

1 - O funcionário que ilegitimamente se apropriar, em proveito próprio ou de outra 
pessoa, de dinheiro ou qualquer coisa móvel ou imóvel ou animal, públicos ou 
particulares, que lhe tenha sido entregue, esteja na sua posse ou lhe seja acessível em 
razão das suas funções, é punido com pena de prisão de 1 a 8 anos, se pena mais grave 
lhe não couber por força de outra disposição legal.  

2 - Se os valores ou objetos referidos no número anterior forem de diminuto valor, 
nos termos da alínea c) do artigo 202.º, o agente é punido com pena de prisão até 3 anos 
ou com pena de multa.  

3 - Se o funcionário der de empréstimo, empenhar ou, de qualquer forma, onerar 
valores ou objetos referidos no n.º 1, é punido com pena de prisão até 3 anos ou com pena 
de multa, se pena mais grave lhe não couber por força de outra disposição legal. 

 
(redação atual – Lei nº 8/2017 de 03.03) 
 

Artigo 376.º 
Peculato de uso 

1 - O funcionário que fizer uso ou permitir que outra pessoa faça uso, para fins 
alheios àqueles a que se destinem, de coisa imóvel, de veículos, de outras coisas móveis 
ou de animais de valor apreciável, públicos ou particulares, que lhe forem entregues, 
estiverem na sua posse ou lhe forem acessíveis em razão das suas funções, é punido com 
pena de prisão até 1 ano ou com pena de multa até 120 dias.  



2 - Se o funcionário, sem que especiais razões de interesse público o justifiquem, 
der a dinheiro público destino para uso público diferente daquele a que está legalmente 
afectado, é punido com pena de prisão até 1 ano ou com pena de multa até 120 dias. 
 
(redação atual – Lei nº 8/2017 de 03.03) 
  

Artigo 379.º 
Concussão 

1 - O funcionário que, no exercício das suas funções ou de poderes de facto delas 
decorrentes, por si ou por interposta pessoa com o seu consentimento ou ratificação, 
receber, para si, para o Estado ou para terceiro, mediante indução em erro ou 
aproveitamento de erro da vítima, vantagem patrimonial que lhe não seja devida, ou seja 
superior à devida, nomeadamente contribuição, taxa, emolumento, multa ou coima, é 
punido com pena de prisão até 2 anos ou com pena de multa até 240 dias, se pena mais 
grave lhe não couber por força de outra disposição legal.  

2 - Se o facto for praticado por meio de violência ou ameaça com mal importante, 
o agente é punido com pena de prisão de 1 a 8 anos, se pena mais grave lhe não couber 
por força de outra disposição legal. 

 
 

Artigo 382.º 
Abuso de poder 

O funcionário que, fora dos casos previstos nos artigos anteriores, abusar de poderes ou 
violar deveres inerentes às suas funções, com intenção de obter, para si ou para terceiro, 
benefício ilegítimo ou causar prejuízo a outra pessoa, é punido com pena de prisão até 3 
anos ou com pena de multa, se pena mais grave lhe não couber por força de outra 
disposição legal. 
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